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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PARA PRONTA CONTRATAÇÃO 

Nº 023/2022 – Tipo presencial 
DATA DA ABERTURA:  17 DE MAIO DE 2022 

HORÁRIO: 10:00 HORAS – HORÁRIO DE BRASILIA  
(APÓS O HORÁRIO ESTABELECIDO ACIMA, NÃO SERÃO PERMITIDO 

ENTRADA DE NOVOS LICITANTES AO CERTAME, EXCETO OUVINTES) 

 

 
 

 
 
 

 
 

OBS.: Sr. Licitante, solicitamos a gentileza de na véspera do certame, entrar no site da 
Prefeitura municipal: www.sjvriopreto.rj.gov.br, no menu “licitação”, mesmo local aonde 
foi retirado o referido edital, para que seja observado se não houve nenhuma alteração, 

cancelamento ou suspensão do presente certame.

 
 

PROCESSO 
0398/2022 

 

http://www.sjvriopreto.rj.gov.br/
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LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala de reuniões da Secretaria Municipal de Administração, sito a Rua Professora Maria Emília 
Esteves, 691, Centro, Sala de Licitações, 1º andar, no prédio da Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto – RJ, 
localizada ao lado do Hospital Maternidade Santa Teresinha e da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO, através de seu Pregoeiro, nomeado através da Portaria G.P. nº 04 de 
06 de janeiro de 2022, de conformidade com os processos administrativos nº 0398/2022, comunica aos interessados que irá 
realizar PREGÃO do tipo maior percentual de desconto, para pronta contratação, com observância da Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 3.251 de 02 de fevereiro 
de 2021, e 1738 de 13 de junho de 2007 e as disposições contidas na  Lei 8.666/93 e suas posteriores modificações, com as 
devidas alterações e demais normas complementares e disposições deste instrumento. 
 

I - DO OBJETO: 
 

1.1. Constitui objeto deste pregão, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM VISTAS À PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ANÁLISE CLÍNICA (EXAMES BIOQUÍMICOS, HEMATOLÓGICOS E HEMOSTASIAS, 
SOROLÓGICOS E IMUNOLÓGICOS, COPROLÓGICOS, UROANÁLISES, HORMONAIS, 
MICROBIOLÓGICOS, IMUNOHEMATOLÓGICOS, EM OUTROS LÍQUIDOS BIOLÓGICOS ETC.), ANATOMIA 
PATOLÓGICA E CITOPATOLOGICA, CONFORME TABELA SUS - ANEXO I DO TERMO DEREFERÊNCIA, AOS 
USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS MOLDES DOS ANEXOS I, II, III, IV, V, VI E VII DO REFERIDO EDITAL. 
 

1.2. Fazem parte o Anexo I (RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO – O percentual de desconto ofertado não poderá ser 
menor do que o estabelecido no Anexo I, sendo observado pelos licitantes na formulação de suas propostas, de forma que 
aquelas ofertas com valor inferior ao estabelecido deverão ser desclassificadas – Neste Edital os valores do Anexo I são 
expressos em percentuais, iniciando-se com 0,5%). 

 

II- DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 
 

2.1. As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos neste edital, 
proceder ao credenciamento, entregando ao Pregoeiro os envelopes separados, respectivamente, a “PROPOSTA” e 
“DOCUMENTAÇÃO” contendo na parte externa o número do Edital, nome da empresa, local, data e hora da 
realização do certame. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 

2.2. A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente 
Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. 

 

2.3. Somente poderão participar deste pregão as empresas que:  
 

2.3.1. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste pregão, devendo ser 
comprovado pelo contrato social; 

2.3.2. Comprovem possuir os documentos necessários de habilitação previstos neste edital. 
 

2.4. Não poderão concorrer neste pregão as empresas:  
 

2.4.1. Suspensas temporariamente nos termos da legislação vigente;  
2.4.2. Já incursos na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado 

a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 
2.4.3. Que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93.  
2.4.4. Empresa e/ou empresário, no que couber, que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.4.5. Sociedade estrangeira que não funcione no país; 
2.4.6. Empresa e/ou empresário com o direito de contratar com a Administração Pública suspenso ou por estar declarada 

inidônea; 
2.4.7. Empresa e/ou empresário que esteja cumprindo penalidade que impeça de participar de licitação junto à 

Administração Pública; 
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2.4.8. Que possua participação direta ou indireta de sócio, dirigente, diretor ou responsável ou seu proprietário tenha 
vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto; 

2.4.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

 

2.5 - A participação neste Pregão importa à proponente na total, irrestrita e irretratável aceitação das condições estabelecidas 
no presente Edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 
inclusive quanto a recursos. 
 

ATENÇÃO LICITANTE 
 

III- DO CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES): 
 

3.1. O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos representantes das licitantes neste Pregão. 
Deve ser entregue ao Pregoeiro fora de qualquer envelope, antes o início da sessão.  

3.1.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos que serão anexados ao processo 
licitatório: 

 

A. Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária; 
Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples; Ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, no órgão correspondente; Cópia da ata da assembleia geral ou da 
reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, evidenciando o 
devido registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações, no caso de 
sociedades anônimas; Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela administração, salvo se já constarem no 
contrato social em vigor, no caso das demais sociedades; Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no 
país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou 
sociedades estrangeiras. 

B. Tratando-se de procurador, além do documento acima (letra A) munido do original de sua carteira de identidade, ou de 
outra equivalência, juntamente deverá apresentar o instrumento de procuração público ou instrumento particular do 
representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados, que comprove os poderes do mandante para a outorga (Esta deverá 
ser apresentada com firma reconhecida em cartório competente). 

C. No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, disponível em http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

D. Declaração de pleno atendimento (modelo no anexo II do edital); 
E. Como condição para participação do pregão, a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor 

Individual deverá apresentar, fora dos envelopes, declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da 
referida Lei Complementar, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
(ANEXO VI do edital).   

 
OBS.: Os documentos exigidos no credenciamento, exceto a letra B que deverá ser apresentada com firma reconhecida em 
cartório competente, deverão estar em plena validade e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. As 
Declarações que forem de emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da 
licitante, registrar o número da licitação e estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente 
estabelecido. A exibição do documento original ao pregoeiro dispensa a autenticação em cartório.  

 

3.2 – O credenciado só poderá representar uma empresa.  
3.3 – O represente terá que ter poderes de assinar a ata da sessão de julgamento a ser lavrada após a sessão, e que 
entrará em vigor imediatamente após a homologação do certame. 
3.4 - As Empresas que não fizerem o credenciamento, nas condições e forma previstas no item 3.1.1, acima, não terão 
participação ativa durante o presente certame, impedidas, portanto, de assinar e rubricar todos e quaisquer documentos e atas, 
solicitar vistas, esclarecimentos e informações, requerer impugnações e/ou reconsiderações, interpor recurso e dar lances, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

Flaviana Medeiros Lameira Ribeiro 
PREGOEIRA 

4 
 

 

porem poderão participar como observadores, tendo sua proposta valida, caso não seja coberta os valores por ele 
apresentados.  
 

IV- DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO: 
 

4.1- No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) envelopes, 
sendo: 
 

 ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
 ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1.1. Os envelopes deverão estar subscritos com a titulação de seu conteúdo, nome e endereço da empresa e número 

do PREGÃO; 
4.1.2. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
4.1.3. Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o respectivo envelope, salvo por fato 

superveniente aceito pelo pregoeiro, devidamente registrado em ata. 
4.1.4. A ausência dos dizeres na parte externa do envelope NÂO constituirá motivo para desclassificação/inabilitação 

do licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega. 
 

4.2 - O envelope nº 01 conterá a proposta comercial, que deverá ser apresentada nos moldes do 
anexo III (disponível no site: AC_LICITACAO_PR_23_2022. OBS: Ler MANUAL BETHA AUTO 
COTAÇÃO), conforme regra abaixo: 

 

A) Preço unitário, já inclusas todas as despesas com manutenção corretiva e preventiva, mão-de-obra, fornecimento, 
instalação, coleta de dados, treinamento, tributos e encargos sociais de quaisquer espécies e demais despesas 
necessárias à completa execução do contrato; 

B) Deverá o licitante preencher a proposta através do arquivo deste edital disponível no site, lida e elaborada 
exclusivamente através do aplicativo betha auto cotação, que após devidamente preenchida e gravada será salva em 
pen drive. Caso a proposta tenha sido elaborada em planilha diferente deste item, o licitante será considerado 
desclassificado. 
ATENÇÃO! Importante esclarecer que tanto a proposta impressa quanto a proposta salva em pen drive ou outra mídia 
digital, deverão constar as mesmas informações. 

C) Não sendo possível acessar os dados da proposta do licitante a partir do pen drive de que trata o item “B”, deste de 
que a planilha esteja impressa conforme o sistema Betha disponibiliza, poderá o pregoeiro solicitar ao licitante que 
entre em contato com a empresa e essa envie no prazo de 30 (trinta) minutos a referida proposta via e-mail. Caso 
mesmo assim não seja possível acessar os dados da proposta da empresa, o pregoeiro poderá suspender o 
certame para lançamento manual pelo período de horas ou dias que se fizer necessário, retornando o certame 
tão somente quando todas as propostas estiverem lançadas no sistema para início da fase de lances. Caso 
ocorro o fato em questão o pregoeiro lavrara uma ata e marcara uma data para retorno dos licitantes; 

D) Depois de preenchido a planilha e gravado em formato eletrônico, deverá o licitante imprimir uma cópia, assinar e 
colocar no envelope juntamente com o pen drive. 

E) IMPORTANTÍSSIMO: O licitante não poderá alterar a ordem dos itens, bem como as especificações, 
quantitativos, muito menos excluir ou incluir linhas ou itens da planilha em formato eletrônico. 

 

4.2.1 – Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.  
   
4.2.2 - A apresentação de uma proposta na licitação será considerada como evidência de que a proponente: 
 

4.2.2.1 - Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Município 
informações sobre qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la; 
4.2.2.2 - Assumirá integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto licitado, caso seja vencedora da licitação; 
4.2.2.3 - Considerou que os elementos desta licitação lhe permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
satisfatória. 
4.2.2.4 - No caso excepcional, a critério da pregoeira, de a sessão do pregão ser suspensa antes de cumpridas todas as 
suas fases, tais como ultrapassar o horário de expediente desta prefeitura (17h), realizar diligências (Art. 43, VI, § 3o) 
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poderá, a sessão ser suspensa antes de cumpridas todas as suas fases. Os envelopes ainda não abertos, devidamente 
rubricados em local próprio, ficarão sob a guarda do pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 
participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.     

                       
4.3- O envelope nº 02 deverá conter a documentação, em conformidade com o previsto a seguir: 
    
4.3.1 - DA REGULARIDADE FISCAL  

          
A - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

B – Prova de Regularidade, através da apresentação de Certidão que prova regularidade com a Receita Federal, INSS e Dívida 
Ativa da União (CND), art. 29, inciso IV da Lei n 8.666/93; 
 

C – Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF, art. 29, inciso IV da lei nº 8.666/93; 
 

D – Prova de regularidade, através da apresentação de Certidão que prova regularidade para com a fazenda Municipal e 
Estadual do domicílio ou sede do licitante, com prazo de validade não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não estiver 
consignado na mesma o prazo de validade (art. 29, inciso III da Lei nº 8.666/93);  
 

E – A certidão de débitos Estaduais deverá estar acompanhada de prova de regularidade, através da apresentação de 
Certidão da dívida ativa do Estado, de conformidade com a resolução PGE/SER nº 033/04, publicada no D.O.E, em 25 de 
novembro de 2004. (No caso de firma do Estado do Rio de Janeiro). 
 

4.3.2 - DA REGULARIDADE TRABALHISTA 
 

A – CNDT – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa, nos termos do título VII-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de maio de 
1943 (incluído pela Lei 12.440 de 2011); 
 

4.3.3 - DA DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
 

A – Certidão negativa de infrações trabalhistas à legislação de proteção à criança e ao adolescente, ou declaração que não 
possui menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
 

4.3.4 - DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 

A - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal, mesmo que 
apresentem alguma restrição, caso seja adjudicatária deste certame, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.  
  
B - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será assegurado à adjudicatária 
deste certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  
 

C - A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  
 

4.3.5 – DA HABILITAÇÃO JURIDICA 
 

A – Certidão negativa de Falência, concordata e/ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede de pessoa jurídica, 
expedida no domicílio da pessoa física (art. 31, inciso II da Lei nº 8.666/93). A certidão acima referida deverá ser apresentada 
juntamente com a certidão do cartório distribuidor indicando os cartórios competentes. 
 
4.3.6 - LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
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A - Licença de funcionamento ou Boletim de ocupação sanitário atualizada, emitidos por órgão da vigilância sanitária local ou 
Estadual, devendo a mesma estar de acordo com o objeto do certame. 
 

4.3.7 - OUTROS DOCUMENTOS 
 

A – Documento informando: telefone e endereço de E-MAIL, bem como NOME DO RESPONSÁVEL pela assinatura da ATA 
DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PREGÃO; 
 

B - Declaração de Pleno Atendimento aos Itens Solicitados (ANEXO VIII). 
 

4.3.8 - As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) 
dias, contados de sua expedição.  
 

4.4- Os documentos necessários a habilitação e ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial 
(artigo 32 da Lei 8.666/93). As Declarações que forem de emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou 
impressos em papel timbrado da licitante, registrar o número da licitação e estar datados e assinados por seu representante legal 
ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento original ao pregoeiro dispensa a autenticação em cartório.  
 

4.4.1- Em se tratando de instrumento de procuração, esta deverá ser apresentada com firma reconhecida em cartório 
competente;  
 

4.5- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos 
no presente edital e seus anexos; 

 

4.6 - Na hipótese da apresentação do Certificado de Registro Cadastral não serão aceitos os documentos com prazo de 
validade vencido, sendo obrigatória à apresentação da cópia reprográfica do documento dentro do prazo de validade, 
devidamente autenticado em cartório, ou mediante a apresentação dos originais juntamente com as cópias que serão 
autenticadas, por um dos funcionários da Diretoria de Administração. 
4.7 – Não serão admitidos atrasos, inclusive por motivo de autenticação de documentos.  
 

V- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 
 

5.1- A presente licitação é do tipo maior percentual de desconto, para pronta contratação, sendo que o julgamento das 
propostas será realizado de conformidade com as quantidades, especificações, detalhamentos e condições estabelecidas no 
presente Edital e seus anexos, levando-se em conta que será considerado vencedor o proponente que oferecer o maior 
percentual de desconto. 
5.2- Serão abertos os envelopes contendo as Propostas, sendo feita sua conferência e posterior rubrica, pelos servidores 
designados; 
5.3- Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e os por extenso, serão considerados os últimos; 
5.4- No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor (Inciso VIII, Art. 4º da lei 10.520);  
5.5- Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos de valores 
distintos e crescentes sempre sobre o maior valor de percentual de desconto (lance), a partir do autor da proposta classificada 
de menor valor, e os demais; 

5.5.1- Verificada a participação de empresas ME ou EPP, será assegurada a preferência de contratação destas, na 
hipótese do empate, conforme o art. 44 da Lei Complementar Federal no 123/2006.  

5.5.2- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

5.5.3- As empresas ME ou EPP mais bem classificadas poderão apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

5.6- Será vencedora aquela que ofertar o maior percentual de desconto do objeto da presente licitação; 
5.7- Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, será realizado sorteio em ato público; 
5.8- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constante, deste 
Edital; 
5.9- Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas no objeto deste Edital e seus anexos, 
exclusivamente pelo critério de maior percentual de desconto; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

 

7 

 

Flaviana Medeiros Lameira Ribeiro 
PREGOEIRA  

5.10- O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, definido neste Edital e seus 
anexos, decidindo motivadamente a respeito;  
5.11- Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado; 
5.12- Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o 
objeto para o qual apresentou proposta; 
5.13- Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta aceitável; 
5.14- Não será admitida desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às sanções administrativas 
constante deste Edital; 
5.15- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados as Ocorrências relevantes e que, ao final será 
assinada pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio, assim como pelos representantes proponentes presentes; 
5.16- Verificando-se no curso da análise o descumprimento dos requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos a Proposta 
será desclassificada. 
5.17 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a retirada do empenho pela 
adjudicatária, devendo as referidas licitantes retirá-los no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir dessa 
data. Expirado esse prazo, os envelopes serão destruídos.  
 

VI - DOS RECURSOS: 
 

6.1- Dos atos praticados pelo pregoeiro, decorrente da presente licitação, cabem recursos administrativos de acordo com o 
estabelecido no art. 4º, inciso XVIII da Lei Federal nº 10.520/02; 
6.2-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contra razões em igual número de dias; 
6.3- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso e na adjudicação do 
objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 
6.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
6.5– Após a realização do Pregão, os autos do respectivo processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Secretaria de Administração; 
6.6- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, em conformidade com 
o inciso XIX do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/02; 
6.7- Os recursos interpostos, somente serão acolhidos nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, mediante requerimento 
protocolado no Protocolo Geral, nesta Prefeitura. 

 

VII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 

7.1 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, sem prejuízo das perdas e danos e das multas 
cabíveis, nos termos da lei civil, será aplicado à contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88 da 
Lei Federal nº 8.666/93, em especial, as seguintes sanções:  

7.1.1 - Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de fornecimento, sobre o valor do 
saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;  
7.1.2 - Multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nas demais hipóteses de 
inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal.  

7.2 - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não impedindo que 
seja rescindido unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.  
7.3 - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 
3º do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.4 - A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da Administração Pública de 
rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo 
das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
7.5 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, deixar de entregar 
a documentação exigida para a contratação, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ser impedida de licitar e contratar com a 
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Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo 
proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada.  
7.6 – Se o proponente vencedor não retirar a Nota de Empenho ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de 
Preços e o instrumento contratual, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, a sessão será retomada e os demais licitantes 
chamados na ordem de classificação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

7.6.1- Suspensão temporária do direito de participar de licitações por um período de 02 (dois) anos e impedimento de 
contratar com a Administração, seguido declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração; 
7.6.2- Multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado;  
 

VIII - DO PREÇO: 
 

8.1- O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do material/serviço, 
incluído frete até os locais de entrega; 
8.2- Serão desclassificadas as propostas, cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de mercado; 
8.3- O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data da ordem de fornecimento independentemente da data de 
entrega do material/serviço; 
8.4- Não haverá reajuste de preço; 
8.5- Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável convocar a detentora para estabelecer o novo valor; 
 
IX - DO FORNECIMENTO e RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

9.1 – As entregas e ou fornecimento dos serviços será solicitado pelo Hospital Maternidade Santa Terezinha e Secretaria 
Municipal de Saúde, devendo obedecer aos prazos e condições elencados, conforme edital e anexos bem como o Termo de 
Referência.  
 9.2 - O recebimento provisório do objeto será efetuado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis e nos termos do art. 73, inciso II, 
alínea a, da Lei Federal nº 8.666/93.  
9.3 - O recebimento definitivo do objeto será efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, depois de verificada a 
conformidade das quantidades e especificações com aquelas contratadas e consignadas no Termo de Referência Anexo IV do 
edital.  
9.4 – Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as características de cada item, identificando eventuais problemas. 
Estando em conformidade, será efetuado o recebimento definitivo.  
9.5 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo com o especificado, com defeito 
ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito a CONTRATADA, interrompendo-se os prazos de recebimento e ficando 
suspenso o pagamento até que sanada a irregularidade.  
9.6 - O aceite/aprovação dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade e/ou qualidade 
ou disparidades com as especificações estabelecidas neste termo.  
9.7 - Será vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital. 
 

X - DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

10.1- Os pagamentos serão efetuados a licitante contratada pela Administração Pública mediante crédito em conta corrente da 
CONTRATADA 30 (trinta) dias após o adimplemento das obrigações, devendo as faturas serem apresentadas no Protocolo 
Geral do Município com toda a documentação necessária para efetivação do pagamento de acordo com as formalidades legais 
e contratuais previstas; 
10.2- Quando o objeto da licitação for serviço, no momento do pagamento, serão descontados os seguintes valores: 

10.2.1 – INSS: 11% (onze por cento); 
10.2.2 – Imposto Sobre Serviço (I.S.S.): 2% (dois por cento) a 5 % (cinco por cento) e 
10.2.3 – Imposto de Renda: 1,5% (um e meio por cento) 

10.3 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento respectivo, 
prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de erros. 
10.4 – Fica convencionado que eventual protesto de título executivo somente se dará após 90 (noventa) dias do término do 
prazo estabelecido no item 10.1. 
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10.4.1 – Caso não seja observada o convencionado no item 10.4, a contratada suportará exclusivamente as custas 
incidentes inerentes ao ato, devendo providenciar a baixa do eventual protesto às suas expensas em prazo de até 3 
(três) dias úteis após a notificação do município, sob pena de multa de até 10% (dez por cento). 

 

XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

11.1- É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 
11.2 – Fica assegurada o pregoeiro o direito de, no interesse da Administração anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 
em parte, a presente licitação, dando a devida ciência aos participantes na forma da legislação vigente. 
11.3- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e de apresentação de suas propostas sendo que a 
Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório; 
11.4- Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação; 
11.5- Após a apresentação da Proposta não cabe desistência da mesma salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceite do Pregoeiro;  
11.6- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no horário e local aqui estabelecidos, 
desde que não haja comunicação expressa do Pregoeiro ao contrário; 
11.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, iniciando-
se e vencendo em dias de expediente; 
11.8- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa entre os 
Interessados, desde que não haja comprometimento da segurança do mesmo; 
11.9- Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação, simples omissões ou irregularidades materiais 
(erros datilográficos, concordância verbal, etc.) da documentação, desde que sejam irrelevantes, não prejudiquem o 
processamento da licitação, ficando a decisão a critério da Comissão de Licitação. 
11.10- Quaisquer dúvidas relativas à presente licitação serão dirimidas pelo Pregoeiro; 
11.11- Aos casos omissos aplicar-se-á as disposições das Leis Federais nº 10.520/02, 8.666/93 e os Decretos Municipais nº 
1239/03 e 1738/07. 
11.12- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 
Pregão. 
11.13 - Os documentos exigidos nesta licitação deverão estar em plena validade e poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado 
da licitante, registrar o número desta licitação e estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente 
estabelecido. A exibição do documento original ao pregoeiro dispensa a autenticação em cartório.  
11.14- O foro da Cidade de São Jose do Vale do Rio Preto, será o único competente para dirimir e julgar toda e qualquer dúvida 
relativa ao presente procedimento, com exclusão de qualquer outro. 
 

XII - ANEXOS:  
 

12.1- Anexo I (Valor do objeto); 

12.2- Anexo II (Modelo de declaração de pleno atendimento); 

12.3- Anexo III (Proposta – disponível no site, juntamente com os anexos I e o Edital, deverá ser apenas preenchido e salvo em 

PEN-DRIVE, conforme regras estabelecidas no item 4.2 do referido Edital); 

12.4- Anexo IV (Termo de Referência); 

12.5- Anexo V (Minuta de Contrato); 

12.6- Anexo VI (Modelo de declaração de microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno porte). 

12.7- Anexo VII (Modelo de declaração de pleno atendimento aos itens solicitados). 
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XIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

13.1 - Os recursos orçamentários para o pagamento do objeto contratado correrão à conta das seguintes Reservas 
Orçamentárias: 
 

13.1.1- Reserva Orçamentária nº 249/2022 – Projeto/Atividade 2.104 Manutenção da Atenção Básica, Elemento: 
3.3.90.39.00.00.00.00.0600, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 250/2022 – Projeto/Atividade 2.086 
Manutenção do Hospital Maternidade Santa Terezinha, Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.0600, Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica e 251/2022 – Projeto/Atividade 1.158 Programa de Promoção à equidade, Elemento: 
3.3.90.39.00.00.00.00.0621, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
13.1.2- Valor total estimado da licitação R$ 960.000,00 (Novecentos e sessenta mil reais) 

 

XIV - FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES: 
 

14.1 - Os interessados poderão adquirir o Edital, na sala de licitações / Comissão Municipal de pregão, na Secretaria 
Municipal de Administração, sito a Rua Professora Maria Emília Esteves, 691, Centro, Sala de Licitações, 1º andar, Secretária de 
Administração, 2º andar no prédio da Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto –RJ, localizada ao lado do Hospital 
Maternidade Santa Teresinha e da Secretaria Municipal de Saúde ou diretamente no site www.sjvriopreto.rj.gov.br. 
14.2 - O esclarecimento de dúvidas e informações sobre o presente edital poderão ser feitas através da linha telefônica (24) 
2224 1552 ou no endereço informado no parágrafo anterior até dois dias úteis anteriores à data fixada neste edital para 
recebimento das propostas.  
14.3- Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do Município, inclusive 
membros da Comissão de pregão, não serão considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, 
reclamações, reivindicações, etc., por parte dos proponentes. 
14.4- As solicitações de impugnações e / ou recursos deverão ser formalizadas através de processo administrativo protocolado 
no Protocolo Geral deste Município, no endereço informado no item 14.1, no horário das 9:30h as 16h, OU através do e-mail: 
admlicitriopreto@gmail.com (as solicitações feitas por meio eletrônico só serão efetivadas mediante confirmação de recebimento 
do e-mail). Sendo que no caso de impugnação deverá ser autuado até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública. 
14.5 - A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame se constatado vício no seu processamento.  
14.6 - Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada no Diário Oficial. 
14.7 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio.  
 
 

São Jose do Vale do Rio Preto, 28 de abril de 2022. 
 
 
 
 

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO 
Pregoeira 

http://www.sjvriopreto.rj.gov.br/
mailto:admlicitriopreto@gmail.com
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL 
 
 
 
À  
Prefeitura de Municipal de São José do Vale do Rio Preto  
Edital de Pregão nº ______/20__  
 
 
A empresa ___________________________________ (Razão Social da Licitante), CNPJ _______________________ 
(número), sediada na Rua ______________________, nº _________, _______________________________ Bairro/Cidade), 
DECLARA ao Município de São Jose do vale do Rio Preto, sob as penas da Lei, que: 
 

a) Atende a todas as condições de habilitação no processo licitatório/administrativo em epígrafe, não existindo quaisquer 
fatos impeditivos de sua habilitação; 

 
b) Não foi declarada inidônea, por ato do Poder Público (em âmbito Federal, Estadual ou Municipal), para licitar ou 

contratar com a Administração Pública,  
 

c) Não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92; 

 
d) Não possui em seus quadros funcionário ou sócio ocupante de cargo público (efetivo, comissionado) no Poder 

Executivo ou Legislativo do Município de São José do Vale do Rio Preto. 
 

e) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
 

Por ser expressão de verdade, firma a presente.  
 
 
 
 

_________________, em _______ de _____________ de 20__. 
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ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

01 – OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada com vistas à prestação de serviços de Análise Clínica (exames 
bioquímicos, hematológicos e hemostasias, sorológicos e imunológicos, coprológicos, uroanálises, hormonais, 
microbiológicos, imunohematológicos, em outros líquidos biológicos etc.), Anatomia Patológica e 
Citopatologica, conforme tabela SUS em anexo 1, aos usuários do SUS do município de São José do Vale do 
Rio Preto, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto através de 
sua Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações estabelecidas neste termo de referência. 

 

02 – JUSTIFICATIVA 
 

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196, a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação; 

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

Considerando a Portaria GM/MS Nº 129, de 21 de Fevereiro de 2014, que garante o recurso para 
pagamento dos serviços de patologia clínica com repasse ao fundo municipal de saúde; 

Considerando que os Exames Laboratoriais são necessários como apoio para diagnóstico de 
inúmeras patologias, assim sendo, a contratação de Laboratórios para a prestação de serviços de Análises 
Clínica são indispensáveis, como instrumento para complementar a assistência médico- ambulatorial realizada 
nas Unidades de Saúde do Município de São Jose do Vale do Rio Preto, bem como no Hospital Municipal e 
Pronto Atendimento Municipal; 

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de São José do Vale do Rio Preto não possui 
capacidade instalada para realizar os exames especializados de Análises Clínicas advindos do Município; 

 
O Município de São José do Vale do Rio Preto, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, DECIDE 
contratar pessoa jurídica para a prestação de serviços de Análises Clínica, Anatomia Patológica e 
Citopatologia. 

 

2.1 - FORMA DE EXECUÇÃO 
 

2.1.1. O fornecimento do serviço deverá ser feito de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, ou seja, de forma parcelada entregue diretamente nos setores de acordo com as necessidades dos 
mesmos. 
2.1.2 Os serviços realizados deverão estar compatíveis com o exigido pelo edital dessa licitação. 
2.1.3 Os valores de desconto iniciaram com 0,5% sobre a tabela SUS, valor baseado nos descontos 
porcentuais ofertado nos últimos anos. 

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

3.1. Da execução dos de Diagnóstico Laboratoriais de Análise Clínica, Anatomia, a contratada deverá: 
 

3.1.1. Realizar todos os procedimentos constantes no Anexo 1 
 

3.1.2. Atender somente as requisições devidamente preenchidas, com nome do paciente, sexo, idade, 
indicação clínica, carimbadas, assinadas e datadas com letra legível, com identificação do estabelecimento de 
saúde SUS solicitante e autorizadas por um responsável do estabelecimento da rede própria do Município nos 
dias úteis. 
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3.1.3. Atenderá todos os munícipes encaminhados, através de formulário próprio. As requisições que não 
competem a unidade SUS do município somente com autorização da direção Secretaria de Saúde, onde 
deverão estar preenchidas conforme item supracitado. 

 
3.1.4. Atender atenção especializada e todas as Unidades de Saúde da Família, de acordo com orientação da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
3.1.5. Realizar atendimento 24 horas do dia, ininterruptamente para atender as urgências e os internos do 
Hospital Maternidade Santa Theresinha. Em horário comercial os exames ambulatoriais solicitados pelas 
demais Unidades de Saúde do Município (Atenção especializada e Unidades de Saúde da Família). 

 
3.1.6. Fazer a coleta de exames nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo o 
cronograma previamente estabelecido e, imediatamente, em casos de urgências. 

 
3.1.6.1 cada tipo exame necessita de um local apropriado, que será informado pela CONTRATADA 

com as devidas explicações a está Secretaria Municipal de Saúde, para melhor atender os munícipes. 

3.1.7. Executar serviços descritos no anexo 1, com prazo de liberação de resultado no máximo de: 
 

3.1.7.1 Exames de urgências, emergências e para pacientes internos: Imediatamente, o tempo 
máximo para execução dos exames. 

 

3.1.7.1.1 nos atendimentos de urgência e emergência tendo em vista o perfil de atendimento 
não serão solicitados exames complexos, tendo em vista o prazo de execução e entrega dos resultados, sendo 
assim sendo somente solicitados ao perfil ambulatorial e internados. 

 

3.1.7.2 Exames ambulatórios para as Unidades de Saúde (Atenção especializada e Unidades de 
Saúde da Família): Prazo máximo de 07 a 10 dias úteis para exames simples e o prazo para exames mais 
complexos de 15 a 20 dias uteis. 

3.1.8. Quanto a emissão dos Resultados: 
 

Fornecerá ao paciente e/ou para o Hospital Maternidade Santa Therezinha o resultado dos exames, 
em formulário próprio onde conste claramente o nome da empresa (Razão social, Nome fantasia e CNPJ) com 
logotipo de tiver. 

Dados do paciente: NOME E SOBRENOME DO PACIENTE SEM ABREVIAÇÕES, DATA DE 
NASCIMENTO, IDADE, SEXO, NOME DA MÃE. 

Data e hora da realização do exame. 
Assinatura e Matrícula do profissional responsável pela emissão do laudo. 
Resultados dos exames realizados de forma absolutamente clara, que não venham a facilitar ou 

propiciar interpretações dúbias. 
Informar os valores de referências, atualizados, de todos os procedimentos, para melhor conduta 

profissional. 
Apresentar graficamente os últimos resultados se houver a fim de comparação de resultados para 

melhor conduta profissional 
 

3.1.9 Executará os serviços dentro dos melhores padrões e normas, atualizadas e vigentes, e com o 
necessário rigor técnico que a natureza da prestação de serviços requer. 

 
3.1.10 Deverá possuir, as suas expensas, local, pessoal especializado (médicos, técnicos, serventes e demais 
necessários) e equipamento necessários à realização dos procedimentos listados no anexo 1. 

 
3.1.11. Realizar a coleta de material para exames, que deverão ser coletadas nos estabelecimentos de Saúde 
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próprios do Município, com equipamentos e materiais adequados, registrados no Ministério da Saúde e em 
conformidade com as normas da ANVISA, por profissionais devidamente Habilitados/treinados, podendo sofrer 
alteração de acordo com a demanda das Unidades, sem ônus para contratante 

 

3.1.12. Deverá custear todas as despesas para realização de procedimentos, como: 
 

3.1.12.1 Despesas com pessoal: Contratação do corpo técnico, administrativo e servente, sendo elas regidas 
pelas Leis Trabalhistas em vigor, como alimentação, transporte, remuneração mensal entre outras; 

 

3.1.12.1.1 Por atender o Hospital que funciona em regime de 24 horas, a contratada deverá 
permanecer em funcionamento nas 24 horas, deste modo, caso necessário arcar com profissionais para cobrir 
os períodos exigidos por lei trabalhistas para alimentação e descanso, mantendo assim o funcionamento 
realizando um revezamento para não ocorrer interrupção no atendimento do hospital. 

 
3.1.12.2 Despesas com materiais e bens de consumo: TODOS os materiais para realização de coleta, 

execução e liberação de resultados dos exames do anexo 1 realizados, incluindo materiais de papelaria e 
material de limpeza para desinfecção, higienização e esterilização dos ambiente e outros materiais que 
julgarem necessários para melhor realização dos procedimentos. 

 
3.1.13A contratada ficará responsável de não exceder o limite mensal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
exceto com justificativa e a mesma deverá ser considerada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3.1.13.1 A contratada terá 80.000,00 (oitenta mil reais), mensais durante 12 meses de             acordo com a 
vigência do contrato. Deste modo, o total da dotação orçamentaria será 960.000,00 (novecentos e 
sessenta mil reais), sendo assim, através de justificativa a contratada poderá solicitar se existir saldo 
acumulativo dos outros meses para a quitação do valor que ultrapassou o limite orçamentário. Caso 
não ocorra o mencionado acima ou a contratada não notifique antes de ultrapassar o limite a mesma 
irá se responsabilizar pelo valor excedente. 

 

3.2.14. Utilizará local específico e designado pela direção do Hospital Maternidade Santa Therezinha para 
montar seu laboratório e pagará mensalmente a municipalidade, via DAM (Documento de arrecadação 
municipal), a título de aluguel, a importância de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Respeitando aos 
artigos e incisos do referido contrato realizado pela Secretaria Municipal de administração conforme minuta em 
anexo. 

 
3.1.15 A CONTRATADA será responsável pela manutenção predial, visando um ambiente seguro e 
humanizado, de acordo com as legislações vigentes. 

 
3.1.16. Entregar ao setor de faturamento de Secretaria Municipal de Saúde, semanalmente, as requisições 
dos exames realizados, para conferência e codificações. 

 
3.1.17. Emitirá mensalmente espelho de fatura contendo relação nominal de todos os exames realizados no 
período para fins de conferência junto ao setor de contas médicos, que por sua vez, após verificar a total 
correção das informações prestadas emitirá ao Fundo Municipal de Saúde autorização para pagamento ao 
prestador. 

 

3.1.18. Para serviços de Análise Clínica: 
 

Executar todos os serviços de análise clínica no local instalado o laboratório, de simples realização e 
os quais a Secretaria Municipal de Saúde achar essencial para suas unidades de saúde, conforme 3.1.7. 

Fornecer todo o material necessário para execução e liberação (materiais de consumo e 
equipamentos) dos exames 
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3.2.19. Para serviços anatomopatológicos e citopatológicos 
Fornecer todos os materiais para coleta, armazenamento (material de conservação e vasilhame 

adequado) e execução das peças/amostras. 
 

3.2.20 A responsabilidade do extravio das peças e de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

4.1 Acompanhar, fiscalizar, zelar pela boa qualidade do serviço, receber, conferir e avaliar os serviços 
prestados pela CONTRATADA, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários através de 
representante(s) designado(s) por esta Seccional (gestor). 

 

4.2 Registrar em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, encaminhando cópia à 
CONTRATADA, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

 

4.3 Atestar a execução dos serviços, rejeitando o que não estiver de acordo, por meio de notificação à 
CONTRATADA. 

 

4.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

 

4.5 Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram sua 
contratação. 

5. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 

5.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de Saúde, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. Aludido representante será indicado no momento da confecção do contrato. 

 
5.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

6.1 Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes, a 
CONTRATADA estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas, assegurado ao detentor o direito do 
contraditório e da ampla defesa: 

 

6.1.1 Pela recusa em assinar o presente contrato, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado; 
 

6.1.2 Pela recusa em retirar nota de empenho ou assinar o contrato de fornecimento (quando exigível 
este), multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato; 

 

6.1.3 Pelo retardamento na entrega dos materiais/serviços, multa diária de 1% (um por cento) sobre o 
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valor da partida em atraso. A partir do 10º dia de atraso, configurar-se-á inexecução total ou parcial do 
contrato, com as consequências daí advindas; 

 

6.1.4 Pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parcela 
dos materiais/serviços não entregues ou entregues em desacordo com as especificações técnicas; 

 

6.1.5 Pelo cancelamento do presente contrato por culpa da CONTRATADA, multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento estimado; 

 

6.1.6 Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a cinco anos; 

 
6.1.7- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

6.2 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 
 

6.3 O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 
apenada, sendo possível, a critério da Administração, o desconto das respectivas importâncias do valor 
eventualmente devido. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando-se ao competente processo executivo; 

 

6.3.1 O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo valor como dívida ativa, 
sujeitando-se a CONTRATADA ao processo judicial de execução; 

 

7. VIGÊNCIA 
 

O prazo da vigência do contrato é pelo período de 12 (doze) meses podendo a critério da PMSJVRP, ser 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, por um período sucessivo de até 60 (sessenta) meses, através de termo 
aditivo. 

 

São José do Vale do Rio Preto (RJ), 11 de Janeiro de 2022. 

 
                                                                                                                                                                                   

Rafaella Teixeira Rampini 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO – I (DO TERMO DE REFERÊNCIA) TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SUS 

 

 
Anexo-1 
Tabela de Procedimentos do SUS 

Código Procedimento 

02.02.01.001-5 CLEARANCE OSMOLAR 

02.02.01.002-3 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

02.02.01.003-1 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 

02.02.01.004-0 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

02.02.01.005-8 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR 
CORTISONA ( 5 DOSAGENS) 

02.02.01.006-6 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR 
CORTISONA (4 DOSAGENS) 

02.02.01.007-4 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

02.02.01.008-2 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 

02.02.01.009-0 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 

02.02.01.010-4 DOSAGEM DE ACETONA 

02.02.01.011-2 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 

02.02.01.012-0 DOSAGEM DE ACIDO URICO 

02.02.01.013-9 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 

02.02.01.014-7 DOSAGEM DE ALDOLASE 

02.02.01.015-5 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 

02.02.01.016-3 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

02.02.01.017-1 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 

02.02.01.018-0 DOSAGEM DE AMILASE 

02.02.01.019-8 DOSAGEM DE AMONIA 

02.02.01.020-1 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CALCIO 

02.02.01.022-8 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

02.02.01.023-6 DOSAGEM DE CAROTENO 

02.02.01.024-4 DOSAGEM DE CATECOLAMINAS 

02.02.01.025-2 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 

02.02.01.026-0 DOSAGEM DE CLORETO 
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02.02.01.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

02.02.01.028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

02.02.01.029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

02.02.01.030-9 DOSAGEM DE COLINESTERASE 

02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA 

02.02.01.032-5 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

02.02.01.033-3 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

02.02.01.034-1 DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 

02.02.01.035-0 DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 

02.02.01.036-8 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

02.02.01.037-6 
DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS 
FRACIONADAS) 

02.02.01.038-4 DOSAGEM DE FERRITINA 

02.02.01.039-2 DOSAGEM DE FERRO SERICO 

02.02.01.040-6 DOSAGEM DE FOLATO 

02.02.01.041-4 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 

02.02.01.042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

02.02.01.043-0 DOSAGEM DE FOSFORO 

02.02.01.044-9 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 

02.02.01.045-7 DOSAGEM DE GALACTOSE 

02.02.01.046-5 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE 

02.02.01.048-1 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 

02.02.01.049-0 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 

02.02.01.050-3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

02.02.01.051-1 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 

02.02.01.052-0 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 

02.02.01.053-8 DOSAGEM DE LACTATO 

02.02.01.054-6 DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 

02.02.01.055-4 DOSAGEM DE LIPASE 

02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO 

02.02.01.057-0 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

02.02.01.058-9 DOSAGEM DE PIRUVATO 

02.02.01.059-7 DOSAGEM DE PORFIRINAS 

02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTASSIO 

02.02.01.061-9 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 
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02.02.01.062-7 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO 

02.02.01.064-3 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

02.02.01.065-1 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

02.02.01.066-0 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

02.02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

02.02.01.068-6 DOSAGEM DE TRIPTOFANO 

02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA 

02.02.01.070-8 DOSAGEM DE VITAMINA B12 

02.02.01.071-6 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 

02.02.01.072-4 ELETROFORESE DE PROTEINAS 

02.02.01.073-2 
GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCESSO OU DEFICIT 
BASE ) 

02.02.01.074-0 PROVA DA D-XILOSE 

02.02.01.075-9 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 

02.02.01.076-7 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 

02.02.01.077-5 
DETERMINAÇÃO DE CREMATÓCRITO NO LEITE HUMANO 
ORDENHADO 

02.02.01.078-3 ACIDEZ TITULÁVEL NO LEITE HUMANO (DORNIC) 

02.02.02.001-0 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 

02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS 

02.02.02.003-7 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

02.02.02.004-5 DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 

02.02.02.005-3 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA) 

02.02.02.006-1 DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 

02.02.02.007-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

02.02.02.008-8 DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 

02.02.02.009-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

02.02.02.010-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

02.02.02.011-8 DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 

02.02.02.012-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 

02.02.02.013-4 
DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 
(TTP ATIVADA) 

02.02.02.014-2 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

02.02.02.015-0 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

02.02.02.016-9 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 

02.02.02.017-7 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 
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 02.02.02.018-5 DOSAGEM DE FATOR II 

02.02.02.019-3 DOSAGEM DE FATOR IX 

02.02.02.020-7 DOSAGEM DE FATOR V 

02.02.02.021-5 DOSAGEM DE FATOR VII 

02.02.02.022-3 DOSAGEM DE FATOR VIII 

02.02.02.023-1 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 

02.02.02.024-0 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 

02.02.02.025-8 DOSAGEM DE FATOR X 

02.02.02.026-6 DOSAGEM DE FATOR XI 

02.02.02.027-4 DOSAGEM DE FATOR XII 

02.02.02.028-2 DOSAGEM DE FATOR XIII 

02.02.02.029-0 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 

02.02.02.030-4 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

02.02.02.031-2 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 

02.02.02.032-0 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 

02.02.02.033-9 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 

02.02.02.034-7 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 

02.02.02.035-5 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

02.02.02.036-3 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

02.02.02.037-1 HEMATOCRITO 

02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO 

02.02.02.039-8 LEUCOGRAMA 

02.02.02.040-1 PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 

02.02.02.041-0 PESQUISA DE CELULAS LE 

02.02.02.042-8 PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 

02.02.02.043-6 PESQUISA DE FILARIA 

02.02.02.044-4 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 

02.02.02.045-2 PESQUISA DE PLASMODIO 

02.02.02.046-0 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 

02.02.02.047-9 PROVA DE COMPATIBILIDADE PRE-TRANSFUSIONAL (MEIOS SALINOS, 
ALBUMINOSO E COOMBS) 

02.02.02.048-7 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 

02.02.02.049-5 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 

02.02.02.050-9 PROVA DO LACO 

02.02.02.051-7 RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 

02.02.02.052-5 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 
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02.02.02.053-3 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 

02.02.02.054-1 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 

02.02.03.001-6 CONTAGEM DE LINFOCITOS B 

02.02.03.002-4 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 

02.02.03.003-2 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 

02.02.03.004-0 DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) 

02.02.03.005-9 DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 

02.02.03.006-7 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

02.02.03.007-5 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

02.02.03.008-3 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

02.02.03.009-1 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

02.02.03.010-5 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 

02.02.03.011-3 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

02.02.03.012-1 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

02.02.03.013-0 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

02.02.03.014-8 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA 

02.02.03.015-6 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

02.02.03.016-4 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

02.02.03.017-2 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA G (IGG) 

02.02.03.018-0 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

02.02.03.019-9 DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 

02.02.03.020-2 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

02.02.03.021-0 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C 

02.02.03.022-9 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 

02.02.03.023-7 
IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR 
MARCADOR) 

02.02.03.024-5 INTADERMORREACAO COM DERIVADO PROTEICO PURIFICADO (PPD) 

02.02.03.025-3 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 

02.02.03.026-1 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 

02.02.03.027-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

02.02.03.028-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 

02.02.03.029-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 

02.02.03.030-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

02.02.03.031-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

02.02.03.032-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

02.02.03.033-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

Flaviana Medeiros Lameira Ribeiro 
PREGOEIRA 

22 
 

 

02.02.03.034-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

02.02.03.035-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

02.02.03.036-9 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

02.02.03.037-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 

02.02.03.038-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 

02.02.03.039-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 

02.02.03.040-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 

02.02.03.041-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 

02.02.03.042-3 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA) 

02.02.03.043-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 

02.02.03.044-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 

02.02.03.045-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 

02.02.03.046-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 

02.02.03.047-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

02.02.03.048-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 

02.02.03.050-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 

02.02.03.051-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 

02.02.03.052-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 

02.02.03.053-9 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 

02.02.03.054-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 

02.02.03.055-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

02.02.03.056-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

02.02.03.057-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 

02.02.03.058-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

02.02.03.059-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

02.02.03.060-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 

02.02.03.061-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 

02.02.03.062-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

02.02.03.063-6 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBS) 

02.02.03.064-4 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE 
B (ANTI-HBE) 

02.02.03.065-2 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 

02.02.03.066-0 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 

02.02.03.067-9 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI- HCV) 

02.02.03.068-7 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI- HDV) 
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02.02.03.069-5 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 

02.02.03.070-9 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES 
BRASILIENSIS 

02.02.03.071-7 
PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL 
RESPIRATORIO 

02.02.03.072-5 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 

02.02.03.073-3 
PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN- BARR 

02.02.03.074-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

02.02.03.075-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 

02.02.03.076-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

02.02.03.077-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

02.02.03.078-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 
DA HEPATITE B (ANTI-HBC-TOTAL) 

02.02.03.079-2 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS 

02.02.03.080-6 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 

02.02.03.081-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

02.02.03.082-2 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA- HERPES 
ZOSTER 

02.02.03.083-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

02.02.03.084-9 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

02.02.03.085-7 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

02.02.03.086-5 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 

02.02.03.087-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

02.02.03.088-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

02.02.03.089-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) 

02.02.03.090-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS 

02.02.03.091-1 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 

02.02.03.092-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

02.02.03.093-8 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA- HERPES 
ZOSTER 

02.02.03.094-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

02.02.03.095-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

02.02.03.096-2 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

02.02.03.097-0 
PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

Flaviana Medeiros Lameira Ribeiro 
PREGOEIRA 

24 
 

 

 
 

02.02.03.098-9 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

02.02.03.099-7 PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 

02.02.03.100-4 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 

02.02.03.101-2 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

02.02.03.102-0 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 

02.02.03.103-9 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 

02.02.03.104-7 PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

02.02.03.105-5 PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 

02.02.03.106-3 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 

02.02.03.107-1 QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 

02.02.03.108-0 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C 

02.02.03.109-8 TESTE TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 

02.02.03.110-1 REACAO DE MONTENEGRO ID 

02.02.03.111-0 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 

02.02.03.112-8 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

02.02.03.113-6 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

02.02.03.114-4 TESTES ALERGICOS DE CONTATO 

02.02.03.115-2 TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 

02.02.03.117-9 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS EM GESTANTES 

02.02.03.118-7 
DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE 
RECOMBINANTE HUMANO IGA 

02.02.03.119-5 DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO COMPLEMENTO 

02.02.03.120-9 DOSAGEM DE TROPONINA 

02.02.03.121-7 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 

02.02.03.122-5 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER I 

02.02.03.123-3 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER II 

02.02.03.124-1 GENOTIPAGEM DO HIV 

02.02.03.125-0 DETECÇÃO DE RNA DO HTLV-1 

02.02.03.126-8 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 (WESTERN- BLOT) 

02.02.04.001-1 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 

02.02.04.002-0 DOSAGEM DE GORDURA FECAL 

02.02.04.003-8 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

02.02.04.004-6 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 

02.02.04.005-4 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

02.02.04.006-2 PESQUISA DE EOSINOFILOS 

02.02.04.007-0 PESQUISA DE GORDURA FECAL 
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02.02.04.008-9 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

02.02.04.009-7 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

02.02.04.010-0 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 

02.02.04.011-9 
PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 

02.02.04.012-7 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

02.02.04.013-5 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

02.02.04.014-3 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

02.02.04.015-1 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 

02.02.04.016-0 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 

02.02.04.017-8 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 

02.02.05.001-7 
ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA 

02.02.05.002-5 CLEARANCE DE CREATININA 

02.02.05.003-3 CLEARANCE DE FOSFATO 

02.02.05.004-1 CLEARANCE DE UREIA 

02.02.05.005-0 CONTAGEM DE ADDIS 

02.02.05.006-8 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 

02.02.05.007-6 
IDENTIFICAÇÃO DE GLICÍDIOS URINÁRIOS POR CROMATOGRAFIA (CAMADA 
DELGADA) 

02.02.05.008-4 DOSAGEM DE CITRATO 

02.02.05.009-2 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

02.02.05.010-6 DOSAGEM DE OXALATO 

02.02.05.011-4 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

02.02.05.012-2 DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 

02.02.05.013-0 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 

02.02.05.014-9 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 

02.02.05.015-7 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 

02.02.05.016-5 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 

02.02.05.017-3 PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 

02.02.05.018-1 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 

02.02.05.019-0 PESQUISA DE CISTINA NA URINA 

02.02.05.020-3 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 

02.02.05.021-1 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 

02.02.05.022-0 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 

02.02.05.023-8 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 

02.02.05.024-6 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 
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02.02.05.025-4 PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIONICA 

02.02.05.026-2 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 

02.02.05.027-0 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 

02.02.05.028-9 PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 

02.02.05.029-7 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 

02.02.05.030-0 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 

02.02.05.031-9 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 

02.02.05.032-7 PROVA DE DILUICAO (URINA) 

02.02.06.001-2 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 

02.02.06.002-0 DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 

02.02.06.003-9 DETERMINACAO DE T3 REVERSO 

02.02.06.004-7 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

02.02.06.005-5 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 

02.02.06.006-3 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 

02.02.06.007-1 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 

02.02.06.008-0 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

02.02.06.009-8 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

02.02.06.010-1 DOSAGEM DE AMP CICLICO 

02.02.06.011-0 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

02.02.06.012-8 DOSAGEM DE CALCITONINA 

02.02.06.013-6 DOSAGEM DE CORTISOL 

02.02.06.014-4 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

02.02.06.015-2 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 

02.02.06.016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL 

02.02.06.017-9 DOSAGEM DE ESTRIOL 

02.02.06.018-7 DOSAGEM DE ESTRONA 

02.02.06.019-5 DOSAGEM DE GASTRINA 

02.02.06.020-9 DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 

02.02.06.021-7 
DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

02.02.06.022-5 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

02.02.06.023-3 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

02.02.06.024-1 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

02.02.06.025-0 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

02.02.06.026-8 DOSAGEM DE INSULINA 

02.02.06.027-6 DOSAGEM DE PARATORMONIO 
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02.02.06.028-4 DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

02.02.06.029-2 DOSAGEM DE PROGESTERONA 

02.02.06.030-6 DOSAGEM DE PROLACTINA 

02.02.06.031-4 DOSAGEM DE RENINA 

02.02.06.032-2 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

02.02.06.033-0 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

02.02.06.034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

02.02.06.035-7 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 

02.02.06.036-5 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

02.02.06.037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

02.02.06.038-1 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

02.02.06.039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

02.02.06.040-3 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 

02.02.06.041-1 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 

02.02.06.042-0 TESTE DE ESTIMULO COM GNRH OU COM AGONISTA GNRH 

02.02.06.043-8 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 

02.02.06.044-6 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 

02.02.06.045-4 TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 

02.02.06.046-2 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 

02.02.06.047-0 PESQUISA DE MACROPROLACTINA 

02.02.07.001-8 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 

02.02.07.002-6 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 

02.02.07.003-4 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 

02.02.07.004-2 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 

02.02.07.005-0 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

02.02.07.006-9 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 

02.02.07.007-7 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 

02.02.07.008-5 DOSAGEM DE ALUMINIO 

02.02.07.009-3 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 

02.02.07.010-7 DOSAGEM DE ANFETAMINAS 

02.02.07.011-5 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 

02.02.07.012-3 DOSAGEM DE BARBITURATOS 

02.02.07.013-1 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 

02.02.07.014-0 DOSAGEM DE CADMIO 

02.02.07.015-8 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

02.02.07.016-6 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 
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02.02.07.017-4 DOSAGEM DE CHUMBO 

02.02.07.018-2 DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

02.02.07.019-0 DOSAGEM DE COBRE 

02.02.07.020-4 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 

02.02.07.021-2 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 

02.02.07.022-0 DOSAGEM DE FENITOINA 

02.02.07.023-9 DOSAGEM DE FENOL 

02.02.07.024-7 DOSAGEM DE FORMALDEIDO 

02.02.07.025-5 DOSAGEM DE LITIO 

02.02.07.026-3 DOSAGEM DE MERCURIO 

02.02.07.027-1 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 

02.02.07.028-0 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

02.02.07.029-8 DOSAGEM DE METOTREXATO 

02.02.07.030-1 DOSAGEM DE QUINIDINA 

02.02.07.031-0 DOSAGEM DE SALICILATOS 

02.02.07.032-8 DOSAGEM DE SULFATOS 

02.02.07.033-6 DOSAGEM DE TEOFILINA 

02.02.07.034-4 DOSAGEM DE TIOCIANATO 

02.02.07.035-2 DOSAGEM DE ZINCO 

02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA 

02.02.08.002-1 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 

02.02.08.003-0 ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS 

02.02.08.004-8 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA) 

02.02.08.005-6 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 

02.02.08.006-4 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS (CONTROLE) 

02.02.08.007-2 BACTERIOSCOPIA (GRAM) 

02.02.08.008-0 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

02.02.08.009-9 CULTURA DO LEITE HUMANO (POS-PASTEURIZAÇÃO) 

02.02.08.010-2 CULTURA P/ HERPESVIRUS 

02.02.08.011-0 CULTURA PARA BAAR 

02.02.08.012-9 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

02.02.08.013-7 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 

02.02.08.014-5 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 

02.02.08.015-3 HEMOCULTURA 

02.02.08.016-1 IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 

02.02.08.017-0 PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 
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02.02.08.018-8 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 

02.02.08.019-6 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

02.02.08.020-0 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 

02.02.08.021-8 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 

02.02.08.022-6 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 

02.02.08.023-4 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 

02.02.08.024-2 
PROVA CONFIRMATÓRIA DA PRESENÇA DE MICRO-ORGANISMOS 
COLIFORMES 

02.02.09.001-9 ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 

02.02.09.002-7 ADENOGRAMA 

02.02.09.003-5 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 

02.02.09.004-3 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 

02.02.09.005-1 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 

02.02.09.006-0 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 

02.02.09.007-8 DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - 
ESFINGOMIELINA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

02.02.09.008-6 DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

02.02.09.009-4 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 

02.02.09.010-8 DOSAGEM DE FRUTOSE 

02.02.09.011-6 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 

02.02.09.012-4 DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

02.02.09.013-2 DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

02.02.09.014-0 DOSAGEM DE SODIO E CLORO NO SUOR (C/ COLETA) 

02.02.09.015-9 ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR 

02.02.09.016-7 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

02.02.09.017-5 ESPLENOGRAMA 

02.02.09.018-3 
EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE 
CELULAS 

02.02.09.019-1 MIELOGRAMA 

02.02.09.021-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 

02.02.09.022-1 DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO ESPERMA 

02.02.09.023-0 PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 

02.02.09.024-8 PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 

02.02.09.025-6 PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 

02.02.09.026-4 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 

02.02.09.027-2 PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

02.02.09.028-0 PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 
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02.02.09.029-9 
PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, 
STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE, NEISSERIA MENINGITIDIS 
(SOROTIPOS A, B, C) 

02.02.09.030-2 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

02.02.09.031-0 REACAO DE PANDY 

02.02.09.032-9 REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

02.02.09.033-7 TESTE DE CLEMENTS 

02.02.09.034-5 
TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 
AMOSTRAS 

02.02.09.035-3 TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 

02.02.10.001-4 DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE LONGA DURACAO (C/ TECNICA 
DE BANDAS) 

02.02.10.002-2 DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM MEDULA OSSEA E VILOSIDADES CORIONICAS 
(C/ TECNICA DE BANDAS) 

02.02.10.003-0 
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (C/ TECNICA 
DE BANDAS) 

02.02.10.004-9 QUANTIFICAÇÃO/AMPLIFICAÇÃO DO HER-2 

02.02.10.005-7 FOCALIZAÇÃO ISOELÉTRICA DA TRANSFERRINA 

02.02.10.006-5 ANÁLISE DE DNA PELA TÉCNICA DE SOUTHERN BLOT 

02.02.10.007-3 ANÁLISE DE DNA POR MLPA 

02.02.10.008-1 IDENTIFICAÇÃO DE MUTAÇÃO/REARRANJOS POR PCR, PCR SENSÍVEL A 
METILAÇÃO, qPCR E qPCR SENSÍVEL A METILAÇÃO 

02.02.10.009-0 FISH EM METÁFASE OU NÚCLEO INTERFÁSICO, POR DOENÇA 

02.02.10.010-3 
IDENTIFICAÇÃO DE ALTERAÇÃO CROMOSSÔNICA 
SUBMICROSCÓPICA POR ARRAY-CGH 

02.02.10.011-1 IDENTIFICAÇÂO DE MUTAÇÃO POR SEQUENCIAMENTO POR AMPLICON 
ATÉ 500 PARES DE BASES 

02.02.10.012-0 
IDENTIFICAÇÃO DE GLICOSAMINOGLICANOS URINÁRIOS POR 
CROMATOGRAFIA EM CAMADA DELGADA , ELETROFORESE E DOSAGEM 
QUANTITATIVA 

02.02.10.013-8 IDENTIFICAÇÃO DE OLIGOSSACARÍDEOS E SIALOSSACARÍDEOS POR 
CROMATOGRAFIA (CAMADA DELGADA) 

02.02.10.014-6 
DOSAGEM QUANTITATIVA DE CARNITINA, PERFIL DE 
ACILCARNITINAS 

02.02.10.015-4 DOSAGEM QUANTITATIVA DE AMINOÁCIDOS 

02.02.10.016-2 DOSAGEM QUANTITATIVA DE ÁCIDOS ORGÂNICOS 

02.02.10.017-0 ENSAIOS ENZIMÁTICOS NO PLASMA E LEUCÓCITOS PARA 
DIAGNÓSTICO DE ERROS INATOS DO METABOLISMO 

02.02.10.018-9 ENSAIOS ENZIMÁTICOS EM ERITRÓCITOS PARA DIAGNÓSTICO DE ERROS 
INATOS DO METABOLISMO 

02.02.10.019-7 ENSAIOS ENZIMÁTICOS EM TECIDO CULTIVADO PARA DIAGNÓSTICO DE ERROS 
INATOS DO METABOLISMO 
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02.02.11.001-0 
DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO TARDIO) 

02.02.11.002-8 
DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM HEMOGLOBINOPATIAS 
(CONFIRMATORIO) 

02.02.11.003-6 DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA (CONFIRMATORIO) 

02.02.11.004-4 DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 

02.02.11.005-2 DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH OU T4 

02.02.11.006-0 DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU T4 E DETECCAO DA VARIANTE DE 
HEMOGLOBINA (COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO) 

02.02.11.007-9 
DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA (COMPONENTE DO TESTE DO 
PEZINHO) 

02.02.11.008-7 DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 

02.02.11.009-5 DOSAGEM DE 17 HIDROXI PROGESTERONA EM PAPEL DE FILTRO 
(COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO) 

02.02.11.010-9 
DOSAGEM DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE EM AMOSTRAS DE SANGUE EM 
PAPEL DE FILTRO (COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO) 

02.02.11.011-7 
DOSAGEM QUANTITATIVA DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE EM AMOSTRAS 
DE SORO 

02.02.11.012-5 
DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM HIPERPLASIA ADRENAL CONGÊNITA 

02.02.11.013-3 
DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM DEFICIÊNCIA DE 
BIOTINIDASE 

02.02.11.014-1 DOSAGEM DE CLORETO NO SUOR 

02.02.12.001-5 DETERMINACAO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETARIOS 

02.02.12.002-3 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

02.02.12.003-1 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH – HR 

02.02.12.004-0 
IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE 
HEMACIAS 

02.02.12.005-8 
PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUICAO 

02.02.12.006-6 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 

02.02.12.007-4 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 

02.02.12.008-2 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

02.02.12.009-0 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 

02.02.12.010-4 TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 
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Relatório Sintético de Procedimentos ( biopsias) 

Código Procedimento 

02.01.01.001-1 AMNIOCENTESE 

02.01.01.002-0 BIOPSIA / PUNCAO DE TUMOR SUPERFICIAL DA PELE 

02.01.01.003-8 BIOPSIA CIRURGICA DE TIREOIDE 

02.01.01.004-6 BIOPSIA DE ANUS E CANAL ANAL 

02.01.01.005-4 BIOPSIA DE BACO POR PUNCAO / ASPIRACAO 

02.01.01.006-2 BIOPSIA DE BEXIGA 

02.01.01.007-0 BIOPSIA DE BOLSA ESCROTAL 

02.01.01.008-9 BIOPSIA DE CONDUTO AUDITIVO EXTERNO 

02.01.01.009-7 BIOPSIA DE CONJUNTIVA 

02.01.01.010-0 BIOPSIA DE CORDAO ESPERMATICO (UNILATERAL) 

02.01.01.011-9 BIOPSIA DE CORNEA 

02.01.01.012-7 BIOPSIA DE CORPO VERTEBRAL A CEU ABERTO 

02.01.01.013-5 BIOPSIA DE CORPO VERTEBRAL LAMINA E PEDICULO 
VERTEBRAL (POR DISPOSITIVO GUIADO) 

02.01.01.014-3 BIOPSIA DE ENDOCARDIO / MIOCARDIO 

02.01.01.015-1 BIOPSIA DE ENDOMETRIO 

02.01.01.016-0 BIOPSIA DE ENDOMETRIO POR ASPIRACAO MANUAL INTRA- UTERINA 

02.01.01.017-8 BIOPSIA DE EPIDIDIMO 

02.01.01.018-6 BIOPSIA DE ESCLERA 

02.01.01.019-4 BIOPSIA DE FARINGE/LARINGE 

02.01.01.020-8 BIOPSIA DE FIGADO EM CUNHA / FRAGMENTO 
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02.01.01.021-6 BIOPSIA DE FIGADO POR PUNCAO 

02.01.01.022-4 BIOPSIA DE GANGLIO LINFATICO 

02.01.01.023-2 BIÓPSIA DE GLÂNDULA SALIVAR 

02.01.01.024-0 BIOPSIA DE IRIS, CORPO CILIAR, RETINA, COROIDE, VITREO E TUMOR 
INTRA OCULAR 

02.01.01.025-9 BIOPSIA DE LAMINA PEDICULO E PROCESSOS VERTEBRAIS (A CEU 
ABERTO) 

02.01.01.026-7 BIOPSIA DE LESAO DE PARTES MOLES (POR AGULHA / CEU ABERTO) 

02.01.01.027-5 BIOPSIA DE MEDULA OSSEA 

02.01.01.028-3 BIOPSIA DE MUSCULO (A CEU ABERTO) 

02.01.01.029-1 BIOPSIA DE NERVO 

02.01.01.030-5 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DA CINTURA ESCAPULAR (POR AGULHA / 
CEU ABERTO) 

02.01.01.031-3 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DA CINTURA PELVICA (POR AGULHA / 
CEU ABERTO) 

02.01.01.032-1 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DE MEMBRO INFERIOR (POR 
AGULHA / CEU ABERTO) 

02.01.01.033-0 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DE MEMBRO SUPERIOR (POR AGULHA / 
CEU ABERTO) 

02.01.01.034-8 BIÓPSIA DE OSSO DO CRÂNIO E DA FACE 

02.01.01.035-6 BIOPSIA DE PALPEBRA 

02.01.01.036-4 BIOPSIA DE PAVILHAO AURICULAR 

02.01.01.037-2 BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES 

02.01.01.038-0 BIOPSIA DE PENIS 

02.01.01.039-9 BIOPSIA DE PIRAMIDE NASAL 

02.01.01.040-2 BIOPSIA DE PLEURA (POR ASPIRAÇÃO/AGULHA / 
PLEUROSCOPIA) 

02.01.01.041-0 BIOPSIA DE PROSTATA 

02.01.01.042-9 BIOPSIA DE PULMAO POR ASPIRACAO 

02.01.01.043-7 BIOPSIA DE RIM POR PUNCAO 

02.01.01.044-5 BIOPSIA DE SEIO PARANASAL 
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02.01.01.045-3 BIOPSIA DE SINOVIA 

02.01.01.046-1 BIOPSIA DE TESTICULO 

02.01.01.047-0 BIOPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREOIDE - PAAF 

02.01.01.048-8 BIOPSIA DE URETER 

02.01.01.049-6 BIOPSIA DE URETRA 

02.01.01.050-0 BIOPSIA/PUNÇÃO DE VAGINA 

02.01.01.051-8 BIOPSIA/PUNÇÃO DE VULVA 

02.01.01.052-6 BIÓPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA 

02.01.01.053-4 BIOPSIA ESTEREOTAXICA 

02.01.01.054-2 BIOPSIA PERCUTANEA ORIENTADA POR TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA / ULTRASSONOGRAFIA / RESSONANCIA 
MAGNETICA / RAIO X 

02.01.01.055-0 BIOPSIA PRE-ESCALENICA 

02.01.01.056-9 BIOPSIA/EXERESE DE NODULO DE MAMA 

02.01.01.058-5 PUNCAO ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA FINA 

02.01.01.059-3 PUNCAO DE CISTERNA SUB-OCCIPITAL 

02.01.01.060-7 PUNCAO DE MAMA POR AGULHA GROSSA 

02.01.01.061-5 PUNCAO DE VAGINA 

02.01.01.062-3 PUNCAO EXPLORADORA DO DEFERENTE 

02.01.01.063-1 PUNCAO LOMBAR 

02.01.01.064-0 PUNCAO P/ ESVAZIAMENTO 

02.01.01.065-8 PUNCAO VENTRICULAR TRANSFONTANELA 

02.01.01.066-6 BIOPSIA DO COLO UTERINO 

02.01.02.001-7 COLETA DE LAVADO BRONCO-ALVEOLAR 

02.01.02.002-5 COLETA DE LINFA P/ PESQUISA DE M. LEPRAE 

02.01.02.003-3 COLETA DE MATERIAL P/ EXAME CITOPATOLOGICO DE COLO UTERINO 

02.01.02.004-1 COLETA DE MATERIAL P/ EXAME LABORATORIAL 

02.01.02.005-0 COLETA DE SANGUE P/ TRIAGEM NEONATAL 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXX 

 
CONTRATO Nº XXXX/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM 
VISTAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE CLÍNICA 
(EXAMES BIOQUÍMICOS, HEMATOLÓGICOS E 
HEMOSTASIAS, SOROLÓGICOS E IMUNOLÓGICOS, 
COPROLÓGICOS, UROANÁLISES, HORMONAIS, 
MICROBIOLÓGICOS, IMUNOHEMATOLÓGICOS, EM 
OUTROS LÍQUIDOS BIOLÓGICOS ETC.), ANATOMIA 
PATOLÓGICA E CITOPATOLOGICA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO NA CONDIÇÃO DE CONTRATANTE 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ, 
E DO OUTRO A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Aos xxxx dias do mês de xxxxxxx do ano de vinte e um, em repartição competente, atendendo ao despacho exarado no 
Processo Administrativo nº. 0398/2022, compareceram, de um lado como CONTRATANTE, o Município de São José do 
Vale do Rio Preto, Ente de direito público interno, com sede à Rua Professora Maria Emília Esteves, 691, Centro, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 32.001.836/0001-05, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Gilberto Martins 
Esteves, brasileiro, contabilista, portador da CRC/RJ n.º 077/62/0-8, e do CPF n.º 920.134.577-15, residente e 
domiciliado à Rua Alberto Martins Esteves, nº 33, Novo Centro, São José do Vale do Rio Preto – RJ, CEP: 25.780-000, e 
de outro lado, como CONTRATADA a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
no Município de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
representada pelo Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro (a), casado (a), xxxxxxxxxxxxx, portadora da 
carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, expedida pelo xxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, 
residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, para celebração do presente 
Contrato, dentro das seguintes Cláusulas e Condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto deste contrato, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM VISTAS À PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ANÁLISE CLÍNICA (EXAMES BIOQUÍMICOS, HEMATOLÓGICOS E HEMOSTASIAS, 
SOROLÓGICOS E IMUNOLÓGICOS, COPROLÓGICOS, UROANÁLISES, HORMONAIS, MICROBIOLÓGICOS, 
IMUNOHEMATOLÓGICOS, EM OUTROS LÍQUIDOS BIOLÓGICOS ETC.), ANATOMIA PATOLÓGICA E 
CITOPATOLOGICA, AOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO PARA 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para fornecimento pela DETENTORA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXX, nos moldes dos Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII ao Município de São Jose do 
Vale do Rio Preto, conforme especificações, quantitativos, marcas e valores especificados abaixo. 
 

1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/PRODUTO MARCA UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

X XXXXXXXX XXXX XXX XXX XXXX XXXX 

X XXXXXXXX XXXX XXX XXX XXXX XXXX 

TOTAL DO FORNECEDOR R$  XXXXXXXXXXX 

   
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:   
 
2.1 O serviço ora contratado deverá ser prestado pelo prazo de 12 (doze) meses, após a assinatura do presente contrato, 
iniciando-se em XX de XXXXXXXX de XXX e findando-se em XX de XXXXXXX de XXXX, podendo a critério da 
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto prorrogar por mais 12 (doze) meses, por um período sucessivo de 
até 60 meses (sessenta) meses, através de termo de aditivo. 
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2.2 O valor estipulado na cláusula sexta será reajustado a cada período de um ano, contado a partir da data de sua 
vigência, pelo INPC ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo, nos termos do Inciso II, do Artigo 57, da Lei nº 
8.666/93 e suas atualizações. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

 
3.1 - O fornecimento dos serviços deste contrato será solicitado pelo Hospital Maternidade Santa Terezinha da Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com a cláusula quarta deste contrato e deverão obedecer aos prazos e condições 
elencados, conforme edital e anexos bem como o Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. O(s) serviço(s) deste contrato deverá(ão) ser prestado(s) de acordo com as cláusulas 4.2. 
4.2. Os serviços serão prestados em:   

 

ORGÃO PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS 

HORÁRIO E DIAS DE PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

ENDEREÇO 

XXXXXXXX 
24 horas por dia 

7 dias da semana 
XXXXXXXXX 

 
4.3 O fornecimento do serviço deverá ser feito de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 

Termo de Referência, a partir da assinatura do presente termo contratual em local determinado pela Secretaria 
conforme TR e cláusula 8.2.26 deste contrato; 

4.4 O não cumprimento do disposto no item 4.1 do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a 
aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de 
classificação do certame; 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA PAGAMENTO: 
 
5.1- O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias contados da data final do adimplemento de cada fornecimento; 
5.2- Para processar-se o pagamento, o CONTRATADO deverá atender o Termo de Referência e a clausula 8.2.29 deste 
termo contratual; 

5.2.1- Para atestar o recebimento definitivo dos materiais entregues, a Secretaria solicitante terá o prazo de cinco 
dias úteis, contados da data de recebimento do objeto; 
5.2.2- A Secretaria não poderá receber os materiais diferentes daquele objeto do registro de preço, sob pena de 
responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato, incluindo a marca e especificações.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
 

2.2 Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ XXXXXXXXX, sendo os valores unitários os descritos na 
cláusula 1.2.; 

2.3 Neste valor deverão ser incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do 
material/serviço, incluído frete até os locais de entrega; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 
 
7.1. A avaliação da qualidade do material entregue será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, por ocasião do 

fornecimento do material.  
7.1.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde, através do Fiscal deste 

contrato, conforme informados abaixo: 

• XXXXXXXXXXXXX, Matricula XXXX, Cargo: XXXXXX; 

• XXXXXXXXXXXXX, Matrícula XXXX, Cargo: XXXXXX. 
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7.2. A avaliação da qualidade do material não exclui a responsabilidade da empresa contratada pela qualidade do 
material entregue fora dos limites estabelecidos em lei, ou das especificações técnicas diferentes dos produtos 
ofertados; 

7.3. A ausência de qualidade dos materiais ensejará em suspensão do pagamento, podendo haver rescisão contratual, 
conforme análise dos fiscais de contrato informados na cláusula 7.1.1. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO:     
 
8.1 DO CONTRATANTE: 
8.1.1 Fiscalizar a execução do contrato através da Secretaria solicitante e fiscal.  
8.1.2 Realizar os pagamentos nas datas previstas do presente contrato, após a fiscalização dos materiais entregues e 

atestar a conclusão das mesmas, conforme previsto no Termo de Referência, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

8.1.3 Exigir da contratada apresentação das Notas Fiscais correspondentes às entregas dos materiais para 
pagamento aceitas pela fiscalização da contratante. 

8.1.4 Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
8.1.5 Receber na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8666/93, sendo provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação da conformidade dos produtos com a especificação e definitivamente, após a verificação da sua 
qualidade e quantidade, e consequente aceitação. 

8.1.5.1 Acompanhar, fiscalizar, zelar pela boa qualidade do serviço, receber, conferir e avaliar os serviços prestados 
pela CONTRATADA, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários através de representante(s) 
designado(s) por esta Seccional (gestor).  

8.1.5.2 Registrar em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, encaminhando cópia à 
CONTRATADA, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

8.1.5.3 Atestar a execução dos serviços, rejeitando o que não estiver de acordo, por meio de notificação à 
CONTRATADA.  

8.1.6 Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram sua contratação. 
 

8.2 DA CONTRATADA: 
8.2.1 Entregar o objeto de acordo com as especificações da proposta vencedora apresentada na licitação; 
8.2.2 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
8.2.3 Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente licitação, bem como, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

8.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

8.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 

8.2.9. O solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do edital e 
seus anexos. 

8.2.10. Não realizar protesto de título executivo antes de decorridos 90 (noventa) dias do término do prazo estabelecido 
no item 5.1. 

8.2.10.1. Não sendo observado o prazo fixado no item 8.2.10, a contratada suportará exclusivamente as custas 
incidentes inerentes ao ato, devendo providenciar a baixa do eventual protesto às suas expensas em 
prazo de até 3 (três) dias úteis após a notificação do município, sob pena de multa de até 10% (dez por 
cento), prevista na cláusula décima primeira. 

8.2.11. Realizar todos os procedimentos constantes no Anexo 1 
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8.2.12. Atender somente as requisições devidamente preenchidas, com nome do paciente, sexo, idade, indicação 
clínica, carimbadas, assinadas e datadas com letra legível, com identificação do estabelecimento de saúde SUS 
solicitante e autorizadas por um responsável do estabelecimento da rede própria do Município nos dias úteis. 

8.2.13. Atenderá todos os munícipes encaminhados, através de formulário próprio. As requisições que não competem a 
unidade SUS do município somente com autorização da direção Secretaria de Saúde, onde deverão estar 
preenchidas conforme item supracitado. 

8.2.14. Atender atenção especializada e todas as Unidades de Saúde da Família, de acordo com orientação da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

8.2.15. Realizar atendimento 24 horas do dia, ininterruptamente para atender as urgências e os internos do Hospital 
Maternidade Santa Theresinha. Em horário comercial os exames ambulatoriais solicitados pelas demais 
Unidades de Saúde do Município (Atenção especializada e Unidades de Saúde da Família). 

8.2.16. Fazer a coleta de exames nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo o 
cronograma previamente estabelecido e, imediatamente, em casos de urgências. 

8.2.16.1. Cada tipo exame necessita de um local apropriado, que será informado pela CONTRATADA com as 
devidas explicações a está Secretaria Municipal de Saúde, para melhor atender os munícipes. 

8.2.17. Executar serviços descritos no anexo 1, com prazo de liberação de resultado no máximo de: 
8.2.17.1. Exames de urgências, emergências e para pacientes internos: Imediatamente, o tempo máximo para 

execução dos exames. 
8.2.17.1.1. Nos atendimentos de urgência e emergência tendo em vista o perfil de atendimento não serão 

solicitados exames complexos, tendo em vista o prazo de execução e entrega dos resultados, 
sendo assim sendo somente solicitados ao perfil ambulatorial e internados. 

8.2.17.2. Exames ambulatórios para as Unidades de Saúde (Atenção especializada e Unidades de Saúde da 
Família): Prazo máximo de 07 a 10 dias úteis para exames simples e o prazo para exames mais 
complexos de 15 a 20 dias uteis. 

8.2.18. Quanto a emissão dos Resultados: 
8.2.18.1. Fornecerá ao paciente e/ou para o Hospital Maternidade Santa Therezinha o resultado dos exames, em 

formulário próprio onde conste claramente o nome da empresa (Razão social, Nome fantasia e CNPJ) 
com logotipo de tiver. 

8.2.18.2. Dados do paciente: NOME E SOBRENOME DO PACIENTE SEM ABREVIAÇÕES, DATA DE 
NASCIMENTO, IDADE, SEXO, NOME DA MÃE. 

8.2.18.3. Data e hora da realização do exame. 
8.2.18.4. Assinatura e Matrícula do profissional responsável pela emissão do laudo. 
8.2.18.5. Resultados dos exames realizados de forma absolutamente clara, que não venham a facilitar ou 

propiciar interpretações dúbias. 
8.2.18.6. Informar os valores de referências, atualizados, de todos os procedimentos, para melhor conduta 

profissional. 
8.2.18.7. Apresentar graficamente os últimos resultados se houver a fim de comparação de resultados para 

melhor conduta profissional 
8.2.19. Executará os serviços dentro dos melhores padrões e normas, atualizadas e vigentes, e com o necessário rigor 

técnico que a natureza da prestação de serviços requer. 
8.2.20. Deverá possuir, as suas expensas, local, pessoal especializado (médicos, técnicos, serventes e demais 

necessários) e equipamento necessários à realização dos procedimentos listados no anexo 1. 
8.2.21. Realizar a coleta de material para exames, que deverão ser coletadas nos estabelecimentos de Saúde próprios 

do Município, com equipamentos e materiais adequados, registrados no Ministério da Saúde e em conformidade 
com as normas da ANVISA, por profissionais devidamente Habilitados/treinados, podendo sofrer alteração de 
acordo com a demanda das Unidades, sem ônus para contratante 

8.2.22. Deverá custear todas as despesas para realização de procedimentos, como: 
8.2.22.1. Despesas com pessoal: Contratação do corpo técnico, administrativo e servente, sendo elas regidas 

pelas Leis Trabalhistas em vigor, como alimentação, transporte, remuneração mensal entre outras; 
8.2.23. Por atender o Hospital que funciona em regime de 24 horas, a contratada deverá permanecer em funcionamento 

nas 24 horas, deste modo, caso necessário arcar com profissionais para cobrir os períodos exigidos por lei 
trabalhistas para alimentação e descanso, mantendo assim o funcionamento realizando um revezamento para 
não ocorrer interrupção no atendimento do hospital. 

8.2.24. Despesas com materiais e bens de consumo: TODOS os materiais para realização de coleta, execução e 
liberação de resultados dos exames do anexo 1 realizados, incluindo materiais de papelaria e material de 
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limpeza para desinfecção, higienização e esterilização dos ambiente e outros materiais que julgarem 
necessários para melhor realização dos procedimentos. 

8.2.25. A contratada ficará responsável de não exceder o limite mensal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), exceto com 
justificativa e a mesma deverá ser considerada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

8.2.25.1. A contratada terá 80.000,00 (oitenta mil reais), mensais durante 12 meses de             acordo com a vigência do 
contrato. Deste modo, o total da dotação orçamentaria será 960.000,00 (novecentos e sessenta mil 
reais), sendo assim, através de justificativa a contratada poderá solicitar se existir saldo acumulativo 
dos outros meses para a quitação do valor que ultrapassou o limite orçamentário. Caso não ocorra o 
mencionado acima ou a contratada não notifique antes de ultrapassar o limite a mesma irá se 
responsabilizar pelo valor excedente. 

8.2.26. Utilizará local específico e designado pela direção do Hospital Maternidade Santa Therezinha para montar seu 
laboratório e pagará mensalmente a municipalidade, via DAM (Documento de arrecadação municipal), a título 
de aluguel, a importância de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Respeitando aos artigos e incisos do 
referido contrato realizado pela Secretaria Municipal de administração conforme minuta em anexo. 

8.2.27. A CONTRATADA será responsável pela manutenção predial, visando um ambiente seguro e humanizado, de 
acordo com as legislações vigentes. 

8.2.28. Entregar ao setor de faturamento de Secretaria Municipal de Saúde, semanalmente, as requisições dos exames 
realizados, para conferência e codificações. 

8.2.29. Emitirá mensalmente espelho de fatura contendo relação nominal de todos os exames realizados no período 
para fins de conferência junto ao setor de contas médicos, que por sua vez, após verificar a total correção 
das informações prestadas emitirá ao Fundo Municipal de Saúde autorização para pagamento ao prestador. 

8.2.30. Para serviços de Análise Clínica: 
8.2.30.1. Executar todos os serviços de análise clínica no local instalado o laboratório, de simples realização e os 

quais a Secretaria Municipal de Saúde achar essencial para suas unidades de saúde, conforme 8.2.17. 
8.2.30.2. Fornecer todo o material necessário para execução e liberação (materiais de consumo e equipamentos) 

dos exames 
8.2.30.3. Para serviços anatomopatológicos e citopatológicos 
8.2.30.4. Fornecer todos os materiais para coleta, armazenamento (material de conservação e vasilhame 

adequado) e execução das peças/amostras. 
8.2.30.5. A responsabilidade do extravio das peças e de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
9.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes Reservas Orçamentárias nº 249/2022 – 

Projeto/Atividade 2.104 Manutenção da Atenção Básica, Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.0600, Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica; 250/2022 – Projeto/Atividade 2.086 Manutenção do Hospital Maternidade Santa 
Terezinha, Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.0600, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e 251/2022 – 
Projeto/Atividade 1.158 Programa de Promoção à equidade, Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.0621, Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1. A rescisão contratual poderá ser:  

10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº. 8.666/93;  

10.1.2. Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração;  

10.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração;  
10.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, sem que haja culpa da 
contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;  
10.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências previstas no art. 80, incisos I e 
IV, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93.  
                     
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
11.1 Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes, a DETENTORA 
estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas, assegurado ao detentor o direito do contraditório e da ampla 
defesa: 
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11.2 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, sem prejuízo das perdas e danos e das 
multas cabíveis, nos termos da lei civil, será aplicado à contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos art. 
86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, em especial, as seguintes sanções:  

11.2.1 - multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de fornecimento, sobre o 
valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;  
11.2.2 - multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nas demais hipóteses de 
inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal.  

11.3 - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não impedindo 
que seja rescindido unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.  
11.4 - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente, em consonância com os 
parágrafos 2º e 3º do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.  
11.5 - A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da Administração Pública de 
rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
11.6 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, deixar de 
entregar a documentação exigida para a contratação, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ser impedida de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada.  
11.7 – Se o proponente vencedor não retirar a Nota de Empenho ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de 
Registro de Preços e o instrumento contratual, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, a sessão será retomada e 
os demais licitantes chamados na ordem de classificação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

11.7.1- Suspensão temporária do direito de participar de licitações por um período de 02 (dois) anos e impedimento 
de contratar com a Administração, seguido declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração; 
11.7.2- multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado;  
11.7.3 Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 
por prazo não superior a cinco anos; 
11.7.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.8 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 
11.9 O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada, sendo 
possível, a critério da Administração, o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente devido. Não 
havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao competente processo 
executivo; 

11.9.1 O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo valor como dívida ativa, 
sujeitando-se a DETENTORA ao processo judicial de execução;           

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:  
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de São José do Vale do Rio Preto, renunciando-se a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente. 
12.2 E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e conteúdo na presença 
das testemunhas abaixo, para que produza seus legais efeitos. 
 

São José do Vale do Rio Preto, xx de xxxxxxxx de 2021. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

XXXXXXXXXXXX  
Contratada 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF nº XXXXXXXXXX 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº __/____.  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ no . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

., portador(a) da Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , DECLARA, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 

14/12/2006;  

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006.  

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(data) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(representante legal) 

 

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa.  

Este formulário deverá ser entregue ao Pregoeiro ou sua equipe de apoio juntamente com os envelopes de 

Documentação e de Proposta, porém fora dos envelopes, somente pelas empresas que pretenderem se beneficiar 

nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Federal Complementar n.º 123/2006. 

____/____/_____ 
 
 
 

______________________________ 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS ITENS SOLICITADOS 
 
 
 
À  
Prefeitura de Municipal de São José do Vale do Rio Preto  
Edital de Pregão nº ______/20__  
 
 
A empresa ___________________________________ (Razão Social da Licitante), CNPJ _______________________ 
(número), sediada na Rua ______________________, nº _________, _______________________________ 
Bairro/Cidade), DECLARA ao Município de São Jose do vale do Rio Preto, sob as penas da Lei, que: 
 

a) O(S) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital; 
b) A marca e especificações entregues serão a mesma ofertada na proposta eletrônica (Anexo III do edital). 
 
 

OBS.: No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, sem prejuízo das perdas e danos e das 
multas cabíveis, nos termos da lei civil, será aplicado à contratada, conforme o caso, as penalidades previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93.  

 
 
 

Por ser expressão de verdade, firma a presente.  
 
 
 
 

_________________, em _______ de _____________ de 20__. 
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